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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

ATO:008/2024 NILCE FRANCISCO CASTILHO EX

ATO N.º008/2024 – EX

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, incisos II e IX
da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins, re-
solve:

EXONERAR:

NILCE FRANCISCO CASTILHO, do Cargo em Comissão
de Assessor Especial VI, Gabinete do Prefeito, com efeitos
retroativos a 09 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos dezoito (18) dias do
mês de janeiro (01) do ano dois mil e vinte e quatro
(2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

DECRETO:860/2024 NOMEAÇÃO DOS
CONSELHEIROS TUTELARES

DECRETO Nº 860/2024 De 10 de Janeiro de 2024

“Dispõe sobre nomeação dos membros efetivos do
Conselho Tutelar de Paraíso do Tocantins, para o qua-
driênio 2024-2027, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
art.95, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal 2248/2023 Política Municipal
de Atendimento dos Direitos da criança e do Adolescente;

Considerando a Lei Federal nº 8.069/90- Estatuto dá Crian-
ça e do Adolescente;

Considerando o resultado das eleições para composição
do Conselho Tutelar ocorrida em 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, como membros efetivos do Conselho Tu-
telar:

1º JEZILENE ARRUDA CARNEIRO LOPES

2º JACIRLENE MENDES DA SILVA CARDOSO

3º SINELÂNDIA AMARAL DE SOUSA

4º ELCIVÂNIA BARROS DE OLIVEIRA AZEVEDO

5º NILCE FRANCISCO CASTILHO

Art. 2º. Nomear, como membros suplentes do Conselho
Tutelar:

1º TEREZINHA DE JESUS BEZERRA LUZ SOUZA

2º ROSEANE SANDES SOUZA CARVALHO

3º MARINEIDE SILVA ROCHA CABRAL

4º MARIA EUNICE RIBEIRO DE ALMEIDA

5º ANA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS

Art. 3º. Os membros do Conselho ora nomeados, ob-
servarão as competências que lhe são atribuídas, con-
forme estabelecido na Lei nº 2248/2023, atendendo a
Lei Federal nº 8.069/90.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir desta data, re-
vogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos dez (10) dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

DECRETO:865/2024 GIOVANA MILHOMEM DE LIMA

Decreto n.º 865/2024 Paraíso do Tocantins/TO 18 de ja-
neiro de 2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA EFE-
TIVA, A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, inciso II e IX
da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins,

D E C R E T A:

Art. 1º. Exonerar, a pedidodo cargo efetivo de Assistente
de Biblioteca a senhora GIOVANA MILHOMEM DE LIMA
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Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos dezoito (18) dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro
(2024).

CELSO SORES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 028/2023

Aos 15 dia do mês de janeiro de 2024 às 11:00 horas,
reuniu-se a Pregoeira e equipe de apoio na Sede da Pre-
feitura Municipal de Paraíso do Tocantins, para a sessão
de abertura do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 028/
2023, Processo nº 1255/2023 referente ao: REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLE-
TIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMEN-
TO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social
e Habitação, a qual não houve interesse de nenhuma em-
presa (Licitação Deserta). Diante de tal situação o mesmo
será devolvido ao órgão demandante para providência ca-
bível. Sem nada mais para o momento.

Cristina Sardinha Wanderley

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2023

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1312/
2023, com fundamento no art. 72 e inciso II do Art. 75,
da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável, a favor
da empresa VITOR MANOEL ALMEIDA DA SILVA CNPJ:
44.048.757/0001-20 no valor de R$: 16.285,00 (dezesseis
mil e duzentos e oitenta e cinco reais), referente a aquisi-
ção de materiais de informática para rede wifi para o novo
paço reformado e ampliado da Prefeitura Municipal de Pa-

raiso do Tocantins através do Gabinete do Prefeito, tudo
em conformidade com os documentos que instruem este
Processo n.º 1312/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 04 de dezembro .de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2023

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 042/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: ID SECURITY TECNOLOGIA LTDA

CNPJ nº 42.857.999/0001-30

OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato a contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de pla-
taforma PABX em nuvem, incluindo plataforma de atendi-
mento de callcenter, gerenciamento centralizado, equipa-
mentos de comutação, com os serviços de instalação, con-
figuração, para atender as necessidades do AGILIZA PA-
RAISO, departamento vinculado à Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.

VIGÊNCIA: Em se tratando de prestação de serviço, o
mesmo terá vigência de 12 meses (doze) meses, podendo
ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas no
art. 105 a 114 da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e
suas alterações posteriores, respeitando-se o exercício fi-
nanceiro em relação à Nota de Empenho e declaração or-
çamentária na proporção do saldo.

VALOR: O valor total deste instrumento está estimado em
R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais).

BASE LEGAL: O presente Contrato tem como Fundamen-
to Legal o inciso II do artigo 75 e demais disposições es-
tabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, com suas alterações posteriores, Proposta da CON-
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TRATADA, Justificativa da CONTRATANTE e Ato de Auto-
rização de Contratação Direta nº 054, de 2023, da Secreta-
ria Municipal de Administração e Finanças, aos quais, obri-
gatoriamente, vinculam-se as partes.

PROCESSO: 1248/2023

FUNCIONAL: 04.123.0040.2514 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.40

FONTE: 15000000000

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 005/2022/SADAF

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS,

CONTRATADA: BANCO BRADESCO S.A CNPJ:
60.746.948/0001-12
OBJETO: O presente 2º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 005/2022/SADAF, originalmente
assinado aos 17 de janeiro de 2022, com previsão na Cláu-
sula Segunda daquele instrumento, por mais 12 (doze)
meses, para que haja continuidade na concessão pela
CONSIGNATÁRIA, dentro das normas e condições vigen-
tes do Sistema Financeiro Nacional, de possibilitar a apro-
vação e concessão de crédito na forma de empréstimo pes-
soal aos servidores estatutários ativos e inativos, comissio-
nados e contratos temporários da Administração Municipal
Direta e Indireta, bem como outros à disposição com ônus
para o Município, conforme solicitação de aditivo autoriza-
da pela autoridade competente, Processo nº 1502/2021,
partes integrantes deste Termo Aditivo, independentemen-
te de transcrição.

VIGÊNCIA: Com o presente 2º Termo Aditivo a vigência do
contrato original fica prorrogada pelo prazo de mais 12 (do-
ze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente 2º Termo Aditivo ao
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2022/SA-
DAF, originalmente assinado aos 17 de janeiro de 2022 de
dezembro de 2021, tem como fundamento legal nos arti-
gos 105 a 114 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, com

previsão na Cláusula Segunda daquele instrumento, cujo
objeto foi adjudicado à CONTRATADA, conforme solicita-
ção de aditivo autorizada pela autoridade competente, ane-
xo ao Processo nº 1502/2021.

VALOR: O presente Termo Aditivo não gera alteração no
valor do contrato original.

PROCESSO: 1502/2021

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 006/2022/SADAF

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS.

CONTRATADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) CNPJ:
90.400.888/0001-42
OBJETO: O presente 2º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 006/2022/SADAF, originalmente
assinado aos 17 de janeiro de 2022, com previsão na Cláu-
sula Segunda daquele instrumento, por mais 12 (doze)
meses, para que haja continuidade na concessão pela
CONSIGNATÁRIA, dentro das normas e condições vigen-
tes do Sistema Financeiro Nacional, de possibilitar a apro-
vação e concessão de crédito na forma de empréstimo pes-
soal aos servidores estatutários ativos e inativos, comissio-
nados e contratos temporários do Município de Paraíso do
Tocantins, inscrito no CNPJ n° 00.299.180/0001-54, Códi-
go da Conveniada: 42531, bem como outros à disposição
com ônus para o Município, conforme solicitação de aditivo
autorizada pela autoridade competente, Processo nº 1502/
2021, partes integrantes deste Termo Aditivo, independen-
temente de transcrição.

VIGÊNCIA: Com o presente 2º Termo Aditivo a vigência do
contrato original fica prorrogada pelo prazo de mais 12 (do-
ze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente 2º Termo Aditivo ao
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2022/SA-
DAF, originalmente assinado aos 17 de janeiro de 2022 de
dezembro de 2021, tem como fundamento legal nos arti-
gos 105 a 114 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, com
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previsão na Cláusula Segunda daquele instrumento, cujo
objeto foi adjudicado à CONTRATADA, conforme solicita-
ção de aditivo autorizada pela autoridade competente, ane-
xo ao Processo nº 1502/2021.

VALOR: O presente Termo Aditivo não gera alteração no
valor do contrato original.

PROCESSO: 1502/2021

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 055/2023

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1311/
2023, com fundamento no art. 72 e inciso IX do Art. 75,
da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico, a favor da em-
presa WELISDAY GOMES DE LIMA, CNPJ: 44.500.107/
0001-74, no valor de R$: 2.570,00 (dois mil e quinhentos
e setenta reais) referente a aquisição de extintores e su-
porte de extintores para Prefeitura Municipal de Paraíso
do Tocantins, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e finanças, tudo em conformi-
dade com os documentos que instruem este Processo n.º
13112023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 15 de dezembro de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 007/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Vanda Rodrigues Pinheiro Silva”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Vanda Rodrigues Pinheiro Silva, efetiva no cargo de Auxi-
liar de Serviço de Saúde, lotada na Prefeitura do Municí-

pio de Paraíso do Tocantins, a partir de 22 de dezembro de
2023 e término em 19 de fevereiro de 2024, conforme pro-
cesso administrativo do PREVIPAR, n.º 2023.05.21552P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 17/01/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º 008 /2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Nely Guimaraes Santos”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Nely Guimaraes Santos, efetivo(a) no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotada na Prefeitura do Município de Pa-
raíso do Tocantins, a partir de 11 de dezembro de 2023 e
término em 10 de março de 2024, conforme processo ad-
ministrativo do PREVIPAR, n.º 2023.05.21531P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 17/01/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º 009/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Luzia Alves de Sousa”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
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tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Luzia Alves de Sousa, efetivo(a) no cargo de Professor Ni-
vel Superior, lotada na Prefeitura do Município de Paraíso
do Tocantins, a partir de 09 de dezembro de 2023 e térmi-
no em 08 de março de 2024, conforme processo adminis-
trativo do PREVIPAR, n.º 2023.05.21735P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 18/01/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º 010/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Silvana Pereira da Luz”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Silvana Pereira da Luz, efetivo(a) no cargo de Agente Co-
munitário de Saúde, lotada na Prefeitura do Município de
Paraíso do Tocantins, a partir de 20 de dezembro de 2023
e término em 19 de fevereiro de 2024, conforme processo
administrativo do PREVIPAR, n.º 2023.05.22042P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 18/01/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º 011/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Ozay Pereira Alves”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Ozay Pereira Alves, efetivo(a) no cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, lotada na Prefeitura do Município de Paraíso
do Tocantins, a partir de 15 de dezembro de 2023 e término
em 14 de fevereiro de 2024, conforme processo adminis-
trativo do PREVIPAR, n.º 2023.05.22041P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 18/01/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 12/SADAF, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, conferidas pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso
II da Lei Orgânica, combinado com o ATO Nº 11/2021 - NM,
DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER prorrogação de Licença para Tratar de
Interesse Particular (LIP), à servidora LIDIANE CRUZ GUI-
MARÃES MACIEL SILVA, matrícula n° 3600, ocupante do
cargo de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria Municipal
Educação e Juventude, pelo período 03 (três) anos, a partir
de 14 de fevereiro de 2024, com fundamento na Lei Mu-
nicipal n º 1.634/2011, de fevereiro de 2011 e Lei nº 2202/
2022, de 08 de abril de 2022.

Art. 2º Nesse período, incumbirá a servidora licenciada o
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao
Instituto de Previdência Social do Servidores Públicos de
Paraíso do Tocantins– PREVIPAR (tanto a parte do próprio
servidor como a patronal), por meio de requerimento formu-
lado àquele Instituto.
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Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em Fo-
lha de Pagamento, deverá o (a) servidor (a) dirigir-se com a
maior brevidade possível à instituição financeira responsá-
vel, a fim de obter informações acerca dos procedimentos
necessários à continuidade da quitação do débito existen-
te.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, e sua vigência a partir de 14 de janeiro de 2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Fi-
nanças de Paraíso do Tocantins, aos 18 (dezoito) dias do
mês de janeiro (01) do ano de 2024 (dois mil e vinte e qua-
tro)

Ingrid Lima Rebelo

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 13/SADAF, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS, conferidas pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso
II da Lei Orgânica, combinado com o ATO Nº 11/2021 - NM,
DE 01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratar de Interesse Parti-
cular, à servidora ANA PRISCILLA BRAGA RODRIGUES
ANTUNES, matrícula n° 1795, ocupante do cargo de Pro-
fessor de Nível Superior, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Juventude, pelo período 03 (três) anos, a con-
tar do dia 19 de janeiro de 2024, com fundamento na Lei
Municipal n º 1.634/2011, de fevereiro de 2011 e Lei nº
2202/2022, de 08 de abril de 2022.

Art. 2º Nesse período, incumbirá a servidora licenciada o
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao
Instituto de Previdência Social do Servidores Públicos de
Paraíso do Tocantins– PREVIPAR (tanto a parte do próprio
servidor como a patronal), por meio de requerimento formu-
lado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em Fo-
lha de Pagamento, deverá o (a) servidor(a) dirigir-se com a
maior brevidade possível à instituição financeira responsá-
vel, a fim de obter informações acerca dos procedimentos

necessários à continuidade da quitação do débito existen-
te.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 19 (dezenove) de
janeiro de 2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Administração e Fi-
nanças de Paraíso do Tocantins, aos 22 (vinte e dois ) dias
do mês de janeiro (01) do ano de 2024 (dois mil e vinte e
quatro)

Ingrid Lima Rebelo

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E HABITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/

2023

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, no
uso de suas atribuições legais inseridas no Decreto nº 654/
2021, e com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 1306/2023.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor
da J. CAMARA & IRMÃO S/A, no valor estimativo de R$
6.000,00 (Seis mil reais), para à contratação de empre-
sa especializada na contratação de prestação de serviço
de publicação do grupo J. Câmara & Irmãos S/A, conforme
consta no processo 1306/2023.
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Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,
Paraíso do Tocantins- TO, aos 17 dias do mês de janeiro
de 2024.

Maria Hilma Oliveira Mascarenhas

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 134 DE 18 DE JANEIRO DE
2024

Dispõe sobre aprovação do Plano de Emergência de Re-
organização dos Serviços, Programas e projetos ofertados
na Proteção Social Básica de Paraíso do Tocantins – TO.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
CMAS de Paraíso do Tocantins - TO, em Reunião Ordiná-
ria realizada no dia 18 de janeiro de 2024, na sala de reu-
niões do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso
da competência que lhe confere na lei Municipal n° 2194,
de 15 de março de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de no-
vembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

CONSIDERANDO a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de
1993 – Lei Orgânica de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 33/2012, que
aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de
ssistência Social – NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 269, de 13 de
dezembro de 2006, que aprova a Norma Operacional Bási-
ca de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência
Social – NOB- RH/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 145, de 15 de
outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assis-
tência Social (PNAS);

CONSIDERANDO as orientações e recomendações reali-
zadas no dia 26/10/2023, pelas técnicas da Gerência da
Proteção Social Básica da Secretaria Estadual do Trabalho
e Desenvolvimento Social.

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária realizada no
dia 18 de janeiro de 2024, as 08:30 horas;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar Plano de Emergência de Reorganização
dos Serviços, Programas e projetos ofertados na Proteção
Social Básica de Paraíso do Tocantins – TO.

Art. 2º - A aprovação desta Resolução consta transcrita no
livro Ata Nº 134, do CMAS no mês de janeiro de 2024.

Registre-se e Publique-se Paraiso do Tocantins – TO, 18
de janeiro de 2024.

Maria Esmeralda Ferreira de Sousa

Presidente do CMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

TERMO DE PARALISAÇÃO DE OBRA

A partir do dia 06 do mês de janeiro do ano de 2024, através do deferimento do Parecer Técnico n° 001/2024, da Diretoria
de Engenharia de Obras e Políticas Urbanas do município, e deste Termo de Paralisação, declaramos para fins de direito
que se encontrará paralisada a Obra/Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇADAS, SINALIZAÇÃO HORIZON-
TAL E VERTICAL, DRENAGEM PLUVIAL E RECAPEAMENTO EM CBUQ, devido ao período chuvoso. Concorrência
Pública 001/2021, processo: 1529/2021, contrato inicial: 001/2022, empresa contratada: CMN – CONSTRUTORA MEIO
NORTE LTDA, CNPJ nº: 04.152.803/0001-12, com sede à Rua Ademar Vicente Ferreira n° 1475, Araguaína –TO.

SIGNATÁRIOS
UBIRATAN CARVALHO FONSECA – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVI-
ÇOS PÚBLICOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
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CMN – CONSTRUTORA MEIO NORTE

Paraíso do Tocantins, 05 de janeiro de 2024.

UBIRATAN CARVALHO FONSECA

CNPJ: 17.890.812/0001-52

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/
2019/FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: PARAÍSO AGÊNCIA DE VIAGENS E
TRANSPORTE LTDA- ME

CNPJ: 07.246.544/0001-87

OBJETO:O presente 5° Termo Aditivo tem como objeto o
acréscimo de 25% sobre o valor do contrato original que
perfaz o valor de R$ 7.035,00 (sete mil e trinta e cinco re-
ais), com fundamento parágrafo 1° do artigo 65, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e previsão na Cláusula
Quinta do Contrato original e do Anexo II- Termo de Refe-
rência do Edital Pregão Presencial (SRP) n° 043/2018.

VALOR: Em decorrência deste aditivo a CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA o valor de R$ 7.035,00 (sete mil e
trinta e cinco reais).

VIGÊNCIA: O presente 5° Termo Aditivo não prorroga a vi-
gência do contrato.

BASE LEGAL: O presente 5º Termo Aditivo ao Contrato
n° 003/2019, assinado a 21 de janeiro de 2019, advindo do
processo licitatório Edital Pregão Presencial (SRP) n° 043/
2018, cujo objeto foi adjudicado á CONTRATADA, Ata de
Registro de Preços n° 051/2018, tem como fundamento le-
gal o parágrafo 1° do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, com previsão na Cláusula Quinta do Con-
trato original, Justificativa da CONTRATANTE e Solicitação
de 5° Termo Aditivo anexos ao processo n° 132/2019, devi-
damente autorizado pelas autoridades competentes, e Pro-
posta original da CONTRATADA, partes integrantes des-
te Aditivo de Contrato, independentemente de transcrição,
aos quais ficam vinculadas as partes.

PROCESSO: 132/2019

Dotação Orçamentária: 10.122.0001.2237/
10.302.0004.2152

Natureza da Despesa: 33.90.33/ 33.90.32

Fonte: 15001002000000/ 15001002000000/
16000000000000
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